
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 173/2025
 

Requer informações acerca dos 

Conselhos Municipais.

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores. 

CONSIDERANDO que os Princípios que regem a Administração 

Pública, esta descritos no artigo 37 da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que a transparência é um dever dos órgãos 

públicos e o cidadão tem direito ao acesso às informações.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Legislativo, dispor sobre as 

matérias de competência do Município, especialmente assuntos de interesse 

local.

CONSIDERANDO a função de fiscalização dos atos do Poder 

Executivo, abrangendo os ATOS ADMINISTRATIVOS, de gestão e fiscalização 

financeira e orçamentária do município.

                           

                           CONCIDERANDO que além das votações, os vereadores 

também têm o PODER E O DEVER DE FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO, 

cuidando da aplicação dos recursos e observando o orçamento. É dever do 

PODER LEGISLATIVO acompanhar o Poder Executivo, principalmente em 

relação ao cumprimento das leis e DA BOA APLICAÇÃO E GESTÃO DO 
DINHEIRO PÚBLICO.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 

mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1- Quais medidas a administração municipal tem tomado para 

fortalecer a atuação dos Conselhos Municipais e garantir sua 

efetiva participação na formulação de políticas públicas?

2- Existe um planejamento para ampliar a representatividade da 

sociedade civil nos Conselhos Municipais? Como a Prefeitura 

incentiva a participação popular nesses espaços?

3- Como a Prefeitura assegura que as decisões e 

recomendações dos Conselhos Municipais sejam levadas em 

consideração na gestão pública? Há algum mecanismo de 

acompanhamento dessas deliberações?

4- Os Conselhos Municipais dispõem de recursos financeiros e 

estruturais adequados para exercerem suas funções? Há 

previsão de investimentos para melhorar suas condições de 

trabalho?

  

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de março de 2025.

Marcelo Cury 
 Vereador

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

24
60

/2
02

5 
27

/0
3/

20
25

 0
9:

53
 -

 C
H

A
V

E
: 4

06
P

-6
49

3-
18

97
-4

30
5



 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 27 de março de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=406P649318974305, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 406P-6493-1897-4305
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